ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa para fabricação do tanque de combustível do Trator John Deere 6100J

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria identifica a necessidade de contratação de empresa especializada para a fabricação de um tanque de combustível destinado ao Trator John Deere 6100J, em razão do desgaste/avaria do componente original, que se encontra comprometido e sem condições adequadas de uso. A indisponibilidade do tanque afeta diretamente a operacionalidade do equipamento, ocasionando interrupções nos serviços executados com o trator e risco de vazamentos, desperdício de combustível e danos ambientais.
A fabricação de um novo tanque, compatível com as especificações técnicas do modelo John Deere 6100J, é imprescindível para restabelecer a segurança, a eficiência e a continuidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria, assegurando o pleno funcionamento do equipamento e a adequada prestação dos serviços públicos. A solução demanda empresa com capacidade técnica comprovada, materiais adequados e conformidade com normas de qualidade e segurança aplicáveis.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
 	A contratação almejada não está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço global nos termos do Art. 75, inciso I c/c parágrafo 3º e 7º da Lei Federal nº 14.133/2021.
Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para prestação do serviço a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser licitado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação.  
A presente contratação será prevista por 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei nº 14.133/2021. Apesar do final da vigência, estende-se seus efeitos enquanto preservar a garantia e assistência técnica obrigatória, bem como, nos casos previsto pelo Código de Defesa do Consumidor.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 

	ITEM
	QUANT
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	01
	SERVIÇO 
	FABRICAÇÃO DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL EM AÇO INOX PARA MAQUINA AGRÍCOLA TRATOR JOHN DEERE MODELO 6100J COM NÚMERO DE CHASSI: 1BM6100JEJAA001004
	R$ 6.180,00
	R$ 6.180,00

	TOTAL
	R$ 6.180,00


	
DADOS DO EQUIPAMENTO:
	EQUIPAMENTO: TRATOR AGRÍCOLA
	FABRICANTE: JOHN DEERE
	MODELO: 6100J

	ANO: 2018
	COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM
	CHASSI: 1BM6100JEJAA001004



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Cumpre esclarecer que a contratação de empresa para fabricação do tanque de combustível do Trator Agrícola John Deere é a alternativa disponível no mercado mais viável no momento, tendo em vista que gera economia ao Município e contribui na sustentabilidade para a administração como um todo. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$ 6.180,00 (seis mil e cento e oitenta reais).
A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, Art. 23, § 1º, Inciso IV - pesquisa direta com três fornecedores, tendo em vista a dificuldade em conseguir orçamentos através do banco de preços. Cumpre esclarecer que os orçamentos solicitados foram em empresas que atuam no ramo da contratação pretendida, estando de acordo com o valor praticado no mercado, conforme verifica-se nos orçamentos em anexo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto licitado, que prestará o serviço completo.
Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, consequentemente, economia ao Município e contribui na sustentabilidade para a administração como um todo. 
[bookmark: _GoBack]A contratação pretendida é perfeitamente viável através de dispensa de licitação, visto que se enquadra nas hipóteses previstas na legislação vigente, permitindo a contratação direta quando presentes as condições legais específicas.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1vi]Com a contratação de empresa especializada para a fabricação do tanque de combustível do Trator John Deere 6100J, pretende-se restabelecer o pleno funcionamento do equipamento, garantindo sua disponibilidade contínua para a execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria. A substituição do tanque comprometido é essencial para evitar paralisações operacionais e assegurar que o trator possa ser utilizado de forma regular e eficiente.

Busca-se, ainda, promover maior segurança na operação do equipamento, prevenindo vazamentos de combustível, riscos de incêndio e possíveis danos ao meio ambiente. A fabricação de um tanque adequado, em conformidade com as especificações técnicas do modelo, contribui para a confiabilidade do sistema e para a proteção dos operadores e do patrimônio público.
Além disso, a contratação visa reduzir custos decorrentes de manutenções corretivas emergenciais e do desgaste prematuro de outros componentes do trator, prolongando sua vida útil. Como resultado final, espera-se garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados, assegurando eficiência, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.   
Para fiscalização do contrato indica-se o servidor nomeado na Portaria nº 342/2025.
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos serviços de acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto/RS, 16 de dezembro de 2025.



___________________________________
DIRCEU FONTANA
Secretário Municipal da Agricultura 
E Meio Ambiente 
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